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Estado de Mato Grosso
Prefeitura Municipal de Brasnorte
Trabalhando de Sol a Sol

LEI N" 1B5/9H nF c»p nr miTimnn pF <oor-.

Autorlaa os Poderes Executivo e Ltíyislativo de
Brasnorte a celebrarem convênio*», acordos., e
contratos dtí qualquer natureza, tí da outras
provideriLiab.

0 Cr. Lair Mar li ris Roür ijjüts, Prfcftsittl Municipal
de Brasnorte, Estado de Mato Grosso, no uso das
atribuições, que II. e sau con feridas TAZ SADER que
a Cdiiícira Municipal aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 1° - F icain os Poder es Executivo *
eyislativo de Brasnorte autorizados a celebrarem convênios,
cordus, contratos de qual^er natureza, com Governos Estadual ou
sderal, Entidades de Direito Publico ou de Direito Privado,
essoas físicas ou juiid.cas, úh sue resultem Para os Podei'es
uaisquer encaryus.

ARTIGO D° - Esta Lei entra em viyor na data de
ua publicação, ret r oayindo seus '/Feitos em 1* de Setembro de 1995,
UM vdlidade a'e o dia 31 Cfcrlnfca e um) de Dezembro de 1993,
evocadas as dispusicoes em contrario.

Prefeitura Municipal de Drasnorte MT, aos dois
ias do mês de Outubro do At\o de !>um mil, novecentos e noventa e
inco.
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